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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E CULTURA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2023 
PROFESSORES 
Edital de Convocação n° 023, de 01 de setembro de 2023. 
 
O município de Glória de Dourados – Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio do Prefeito Municipal Senhor Aristeu Pereira Nantes, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Resultado Final do Processo Seletivo 
Simplificado homologado pelo Edital n° 007/2023, de 03 de fevereiro de 2022, 
CONVOCA os candidatos relacionados no Anexo único deste edital. Para 
comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, no horário de expediente, sito à Rua Tancredo de Almeida Neves, s/n –
CEAD, nesta cidade e Comarca, até 3 (três) dias úteis contados da data da 
publicação deste, munido das cópias autenticadas dos seguintes documentos: 

 Fotocópia da cédula de identidade; 

 Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.F.(M.F.); 

 Fotocópia da certidão de casamento ou nascimento ou declaração de 
convivência; 

 Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes e CPF (se possuir); 

 Fotocópia do título de eleitor, com prova de quitação perante a Justiça 
Eleitoral; 

 Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, 
se do sexo masculino; 

 Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exigida para o 
cargo; 

 Registro no Conselho de Categoria, quando for o caso; 

 Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação; 

 Declaração de não acumulo de cargos, emprego ou função pública; 

 Declaração de bens; 

 Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito); 

 Comprovante de residência; 

 Atestado admissional; 

 Conta corrente no Banco do Brasil; 

 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Federal e 
Estadual);(https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/br) (https://www.gov.br/pf/pt-
br) (https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/)  

 01 fotografia 3x4 recente.  

 - Declaração de Disponibilidade e Comprometimento (formulário fornecido 
pela Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura - Endereço: Rua 
Ivinhema n.1521, Centro, Glória de Dourados, Telefone (67) 3466-2807). 
 

 Declaração étinico racial 
 

 Qualificação cadastral no e-social.  
 
As fotocópias deverão ser autenticadas em cartório ou mediante a apresentação 
do original para serem conferidas e autenticadas por servidor público. 
O não comparecimento do candidato no prazo determinado, ou sua desistência, 
implicará no seu posicionamento para o final da fila, conforme dispõe o item 14.3, 
do Edital do Processo Seletivo Simplificado n° 002/2021.  
 
Glória de Dourados/MS, 01 de setembro de 2023. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ANEXO I 
 

CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

38º NEIDE PEREIRA DA SILVA 

 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS Nº. 001/2021 
Edital de Convocação n° 007, de 01 de setembro de 2023. 
 
O município de Glória de Dourados – Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio do Prefeito Municipal Senhor Aristeu Pereira Nantes, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Resultado Final do Concurso Público de 
Provas e Títulos homologado pelo Edital nº 022/2021 de 06/10/2022, CONVOCA 
os candidatos relacionados no Anexo I deste edital. Para comparecer junto ao 
Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no horário de expediente 
(07h às 13h), situado à Rua Tancredo de Almeida Neves, s/n – CEAD, nesta 
cidade e Comarca, até 30 (trinta) dias corridos contados da data da publicação 
deste, munido das cópias autenticadas dos seguintes documentos: 
  Fotocópia - Cédula de Identidade; 
 Fotocópia - Cartão de Cadastro de Pessoa Física – CPF/MS; 
 Fotocópia - Comprovante de Residência (atualizados); 
 Fotocópia - Certidão de casamento ou declaração de convivência; 
 Fotocópia - Título de eleitor; 
 Certidão relativa à Quitação Eleitoral emitido pelo TRE ou pelo site 
(http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 
 Certidão Negativa de antecedentes criminais das justiças Federal e 
Estadual, emitida nos últimos 90 (noventa) dias – Podendo ser emitida pelo Fórum 
de qualquer cidade ou pelos sites (https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/br) 
ou (https://www.gov.br/pf/pt-br) e (https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/); 

https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/br
https://www.gov.br/pf/pt-br
https://www.gov.br/pf/pt-br
https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/br
https://www.gov.br/pf/pt-br
https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/
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 Fotocópia - Certidão de nascimento dos filhos e CPF de cada filho (Se não 
tiver CPF, deverá ser providenciado); 

 Apresentar frequência escolar; 

 O menor de 05 (cinco) anos, apresentar cópia da Carteirinha de 
Vacinação;  
 Fotocópia - Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se 
do sexo masculino; 
 Fotocópia - Diploma registrado e histórico escolar ou documento 
equivalente à função pretendida; 
 Registro no Conselho de Categoria, quando for o caso; 
 Exames Médicos estabelecidos no Anexo II deste Edital;  
 Declaração de não acúmulo de cargo em serviço público, de acordo com a 
Constituição Federal (RECONHECIDA EM CARTÓRIO); 
 Declaração que não sofreu penalidade de demissão em serviço público, 
de acordo com a Constituição Federal (RECONHECIDA EM CARTÓRIO); 
 Declaração dos Bens e Valores que compõem o patrimônio privado 
(RECONHECIDA EM CARTÓRIO) ou cópia da Declaração Anual de Bens (último 
exercício) apresentada à Receita Federal do Brasil, conforme prevê a legislação 
sobre o imposto de renda; 
 Autodeclaração étnico-racial; (RECONHECIDA EM CARTÓRIO); 
 Número do PIS/PASEP; 
 Qualificação Cadastral no eSocial: 
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml); 
 Comprovante de Vacinação da Covid-19 ou Laudo médico sobre 
impossibilidade da vacinação; 
 Conta corrente no Banco do Brasil; 
 01 fotografia 3x4 recente. 
As fotocópias deverão ser autenticadas em cartório ou mediante a apresentação 
do original para serem conferidas e autenticadas por servidor público. 
 Os exames solicitados no Anexo II deverão ser previamente 
agendados junto ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no 
horário de expediente (07h às 13h - segunda-feira à sexta-feira), situado à 
Rua Tancredo de Almeida Neves, s/n – CEAD, nesta cidade;  
 Caso os candidatos já tenham realizado os respectivos exames, estes 
deverão ter no máximo 6 (seis) meses de realização, a exceção dos exames 
laboratoriais, os quais terão validade de 30 (trinta) dias, a contar da data 
especificada para a apresentação destes à Prefeitura Municipal de Glória de 
Dourados;  
 Os exames médicos originais, listados no Anexo II, deverão ser 
apresentados no Exame Admissional pelos candidatos, para o arquivamento no 
prontuário do candidato; 
 O candidato com deficiência deverá apresentar o Laudo Médico da 
patologia do especialista, caso concorra à vaga destinada às pessoas com 
deficiência; 
 O candidato deverá apresentar na admissão o Atestado de Saúde 
Ocupacional, emitido por Médico do Trabalho. 
O não comparecimento do candidato no prazo determinado implicará na 
desistência do candidato (a) convocado (a), podendo a Administração Pública de 
Glória de Dourados proceder à convocação imediata do posterior, obedecendo à 
ordem de classificação. 
 
Glória de Dourados/MS, 01 de setembro de 2023. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ANEXO I 
 

MERENDEIRO 

11º LALESSA PEREIRA FARIAS 

 

ANEXO II 
 

 

 
 

DECRETO 

DECRETO MUNICIPAL N. 056/2023 DE 30 DE AGOSTO DE 2023. 
 
“Dispõe sobre a nomeação/substituição do novo núcleo municipal de regularização 
fundiária (NMRF) para execução do projeto titula brasil e dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições legais, com supedâneo no inciso III do artigo 68 da Lei 
Orgânica do Município, e: 
 
Considerando, as disposições contidas na Instrução Normativa nº. 105, de 29 de 
janeiro de 2021, pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária e 
Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
Considerando o pactuado em Acordo de Cooperação Técnica nº. 707/2021, 
celebrado entre o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA e 

o Município de Glória de Dourados -MS, em especial ao atendimento de sua 
alínea “b”, Cláusula Terceira;  
Considerando o dever do presente Município em cumprir a integralidade do Plano 
de Trabalho firmado para o Acordo de Cooperação Técnica supracitado, em 
atendimento ao seu item 8.1, que prevê a estruturação do Núcleo Municipal de 
Regularização Fundiária, conforme preconiza o Regulamento Operacional e o 
Manual de Planejamento e Fiscalização do Programa Titula Brasil; e 
Considerando, o disposto em Lei Federal nº. 11.952/2009 e o poder regulamentar 
conferido à Administração Pública como prerrogativa de editar atos gerais para 
complementar as leis e possibilitar sua efetiva aplicação, como preconiza a 
Constituição Federal no art. 84, IV, interpretado sob à luz do princípio da simetria 
constitucional. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º O servidores nomeados para comporem o NMRF serão substituídos pelos 
seguintes servidores: 
ROSEMEIRE MIRANDA ROCHA – CPF 404.***.***-04  
ROSELENE ROSA DOS SANTOS – CPF 268.***.***-61 
ÉRICA CARNEIRO DE SOUZA – CPF 000.***.***-97  
VALDIR CORREIA DE ARAUJO – CPF 136.***.***-90 
FRANCISCO PORFILHO DE OLIVEIRA – CPF 241.***.***-04 
 
§1° O NMRF nomeado no caput do artigo 1º será coordenado pelo servidor 
ROSEMEIRE MIRANDA ROCHA. 
§2° O servidor integrante do NMRF acessará sua conta do sistema disponibilizado 
pelo Incra através de login e senha pessoal, comprometendo-se a não informar a 
terceiros estes dados, responsabilizando-se pessoalmente pelo uso que deles seja 
feito. 
§3° O servidor integrante do NMRF deve notificar o Incra, imediatamente, por meio 
seguro, a respeito de qualquer uso não autorizado de sua conta, assim como de 
acesso não autorizado por terceiros. 
§4° Todo andamento dado pelos servidores integrantes do NMRF, atualização, 
comunicação ou informe deve ser feito de maneira formal, de modo à gerar 
registro para controle e conhecimento de seus superiores mediatos e imediatos. 
Art. 2º O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 30 de agosto de 2023. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2022 
EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 020/2022 
PARTES: CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
CONTRATADA: Auto Posto Biela Ltda 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo nº 164/2022, Pregão Presencial nº 054/2022.  
 
Art. 65 § 1 º d, da lei 8.666/93 que dispõe: “Para restabelecer a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Cláusula Segunda da Ata de Registro de Preços nº 020/2022, passam a 
vigorar nas redações que seguem: 
   
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, o qual o valor do litro do Óleo Diesel 
S10 anteriormente era:  
 

Item 
AUTO POSTO BIELA LTDA. 
Descrição do Produto/Serviço 

Unidade Valor Unitário 

3 
ÓLEO DIESEL TIPO S10 
Marca: PETROBRAS 

LT 6,39 

 
Passará a partir do dia 31/08/2023 para o seguinte valor:  
 

Item 
AUTO POSTO BIELA LTDA. 
Descrição do Produto/Serviço 

Unidade Valor Unitário 

3 
ÓLEO DIESEL TIPO S10 
Marca: PETROBRAS 

LT 6,59 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGENCIA DO TERMO: Este Termo aditivo entra 
em vigor a partir do dia 31/08/2023 e fica em vigor até uma nova e eventual 
alteração dos preços regulados pela Petrobras. 
 
CLAUSULA QUARTA – DEMAIS CLÁUSULAS  
As demais cláusulas e disposições da Ata de registro de Preços n° 020/2022, 
não alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.  
 
E, por estarem em pleno acordo, as partes contratantes assinam o presente 
Termo Aditivo a Ata de registro de Preços n° 020/2022, para que produzam 

RELAÇÃO PRELIMINAR DE EXAMES MÉDICOS 

Cargo/função Exames para monitoramento da saúde do 

trabalhador 

 

Merendeiro 
 Exame Clínico 

 Acuidade Visual 

 Parasitológico de Fezes 

*** Observação: Os exames informados podem sofrer alteração após 

avaliação e reconhecimento de riscos durante o levantamento ambiental. 

Assim como, outros exames podem ser solicitados pelo 

médico examinador, desde que, justifique sua necessidade. 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
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seus devidos e jurídicos efeitos, na presença das testemunhas ao final 
identificadas. 
 
Glória de Dourados - MS,  31 de Agosto de 2023. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal  
Contratada: Flademir Cesar Polesel – Representante da Empresa  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2022 
CARTA CONVITE 036/2022 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 120/2022 
PARTES: CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados/MS  
CONTRATADA: Matheus Gonçalves Borges-MEI  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo nº 129/2022, Carta Convite nº 036/2022, com 
destaque:  
 
Art. 65 II, § 1

o
 que dispõe: “O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o 
limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.”. . 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REAJUSTE: 
 
As partes retro qualificadas, com fulcro no fundamento acima, reajustaram o valor 
inicial do serviço em 25% (vinte e cinco por cento) para a continuidade das 
atividades. O contrato que inicialmente teria o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais) com o reajuste acima citado no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), o 
contrato ficara com o valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), conforme 
solicitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
A Cláusula Terceira do Contrato Administrativo nº 120/2022, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
   
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá-se 
a este contrato o valor global de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), para o 
fornecimento do objeto previsto na cláusula primeira. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DEMAIS CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 120/2022, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência. 
 
E, por estarem em pleno acordo, as partes contratantes assinam o presente 
Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 120/2022, para que produzam 
seus devidos e jurídicos efeitos, na presença das testemunhas ao final 
identificadas. 
 
Glória de Dourados - MS, 31 de Agosto de 2023. 
 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes-Prefeito Municipal 
Contratado: Matheus Gonçalves Borges-Representante da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 


